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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0000999-37.2015.815.0000
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para substituir a
Desa, Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Flávia Giulianna da Cruz Paulino
ADVOGADO: Manolys Marcelino Passerat de Silan
AGRAVADO: Homero Bezerra
ADVOGADO: Nelson Davi Xavier

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA.  TEMPESTIVIDADE.  RECEBIMENTO  QUE  SE  IMPÕE.
PROVIMENTO.

- A impugnação ao cumprimento de sentença apresentada dentro do
prazo legal deve ser recebida e processado pelo juízo de origem, sob
pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por  FLÁVIA GIULIANNA
DA  CRUZ  PAULINO em  face  de  HOMERO  BEZERRA,  atacando  a  decisão
interlocutória de f. 17, do Juiz da 3ª Vara Mista da Comarca de Guarabira, que
rejeitou  a  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença  por  si  interposta,  sob  o
fundamento da intempestividade (Processo nº 0004309-08.2006.815.0181).
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A agravante alega, em suas razões recursais, que a decisão objurgada
está equivocada, pois a sua petição de impugnação ao cumprimento de sentença,
protocolada na data de 20/08/2014, é tempestiva. 

Requereu a concessão do efeito ativo do recurso, o que foi deferido
através da decisão de f. 46/47.

Nas  contrarrazões  (f.  52/53),  o  agravado  concordou  com  a  tese
recursal, pugnando pelo provimento da insurgência.

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 55)

É o relatório.

DECIDO.

A agravante foi intimada do início da fase de cumprimento de sentença
na data de 01/08/2014. Contudo, a referida intimação recaiu numa sexta-feira,
devendo-se computar como sendo o início do prazo de 15 (quinze) dias o primeiro
dia útil seguinte, conforme preceitua o artigo 184 do CPC, in verbis:

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo
o dia do começo e incluindo o do vencimento.  (Redação dada pela Lei nº
5.925, de 1º.10.1973)

§ 1º  Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil  se o
vencimento cair em feriado ou em dia em que: (Redação dada pela Lei
nº 5.925, de 1º.10.1973)

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

Conforme se extrai da cópia do Diário da Justiça à f. 21, nos dias 04 e
05 de agosto de 2014, respectivamente segunda-feira (ponto facultativo) e terça-
feira (feriado),  não houve expediente forense. Assim sendo, o primeiro dia útil
após a intimação do início ao cumprimento de sentença seria no dia 06/08/2014.

Portanto, tendo como o dies quo a data 06/08/2014 e contando o prazo
de 15 (quinze) dias, a impugnação de cumprimento de sentença poderia ter sido
protocolada até o dia 20/08/2014, conforme o fez a agravante (f. 29).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art184
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art184
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art184
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L5925.htm#art184


AI n. 0000999-37.2015.815.0000

Pelo exposto e nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao
agravo de instrumento,  determinando que a impugnação ao cumprimento de
sentença apresentada pela agravante seja recebida e devidamente processada.

Intimações necessárias. 

Junte-se cópia desta decisão aos autos do processo originário. 

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 15 de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                              Relator 


